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Prefeito Mis cipal. 

T(UPtbiSà1tje de Santana, 

A Lei n2  14.133/21,i?f4Çkfl*iie in verbis: 

artistas a sé 

necessários pa 

inexigibilidade. 

è se mostram 

te processo de 
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N° 0i5 /2024. 

vem 	aLK 

profissiorias: 

Caminhonei 

2024, por 

LTDA visan 

PRETA no dia. 

junho de 262 

setor attístico - musical, em1  deco 

3e 	!e&zada neste município no sd,fas 

mdío "-empresa FAZ MIDIA. PUBL 

reati.zação do •show artístFcomu si-ta I 

iTe junho dé 2024 102h:ãomin dami 

tntratação de 

da Festa do 

2 de junho de 

E E EVENTOS 

A CALCINHA 

4o dia 12 de 

. 	 2e 	.. 
Prspal 	 Municipal de 

12  pfli& 
Itabaiana traz aopnpos qf 	 pe;4s4undkmentais, tais 

como oro possSXUlkétWlos,  dat.. 	da Lei iiINTat&mpresa e dos 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 

/),yompetição. em especial nos casos de: 



GOVERNO MUNICIPAL DE flABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DE CULTURA 
Rua Alvaro Fonseca de Oliveira, 466, centro 
Itabaiana/SE 

II - contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, 

desde que consagrado pela crítica especializada ou 

pela opinião públita." 

F4p seguid 

formais ppa eomp 

vi do art. 7Iaput, da  

mesmo flpma leggtstabe1ece1ts condições 

do prqppsç deintj licitação (ex iIidade g  

ei n° I4.133/21) Ei-las: 

1 - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

análise de riscos, termo de referência, projeto 

Fada na forma 

o caso, que 

de recursos 

requisitos de 

estudo técnico preliminar, 

básico ou pf- 
2 

estabeleci d:4Iï 

demonstre 

4- 

orçamentárjóitjotp 

h a b l l itaçãoi 

7 usufAiva1 

8— 

"é"dosj"uis"Mxiáj  

da sua natureza Sabe- 

jurídica, sujeita-s€ 

utiliza recursos proveft 
os, máxime quando 



P!inexigib4e de li 

esta não *,viável. QJ!Jeja,  a 

D'éf 

necessário 

Licitações iC 

doutrinou: 

:;O que seja 

!4, li da Lei de 

usten Filho, 

administrat?vbjktab€Isc 

sob a óptIçli 

demonstra r4 

apresenta. 

5Õ direta. E é 

4à Prefeitura 

sem licitação, é 

izar escolhas 

interesse a ser 

Administração é 

do interesse que se 

admite que uma festa 

alítratação direta lírico, pois as 
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É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou 

possível, instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente 

caso). A regra é licitar; no entanto, a Lqi no 14.133/21 excepciona casos em 

que esta é dispensada ou inexigível. 

- o presspa 	u ma sL:açao em que 

;ção irfIlJuIvei  é igpa obrigação, 

altivez dos principa1mëit&diantedas -circunstâncias do caso concret 

a bens jurídicos a serem protegidos. 

Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e contratos 

preferências artísticas dos frequentadores não serão 

satisfeitas através de uma ópera. A recíproca é 

verdadeira. 
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Ademais disso, deverá haver um requisito outro, 

consiste na consagração em face da opinião pública ou 

da crítica especializada. Tal se destina a evitar 

contratações arbitrárias, em que uma autoridade 

pública pretenda impor preferências totalmente 
AN 

wessoals na ëoiitrataçãtâ de  pessoa destituída de 

uaIquer jIude. Exgje que au a critica 

ecializttPJ a opirJdSblica reconheçam que o 

kU]eito apresenta virtGe no desjtWpenho de sua 

arte" 1 

Analisando-se, agora, pari passu, os requisitas exigidos para se 

configurar a inexigibilidade, vê-se que o profissional que se pretende 

contratar --iAMDÀcÀLCJNHA PRETA. preeÀdhe -os mesmos, conforme a 

d o c u m e n t a Çg~0ÍÀ 

>Ãue 	o objeto- da  contratação seia-t $érviçõ de um artista 

profissionaJk%6SJli s eJ 	 artista: 

Assini-,decãd 	 bieiecidos,--temos: tfirhdosrequisitos preesta 

• _ riel, exopuisL)derado: 

ffFcrzdf interpreta ou 

Iquer natureza, 

bilca, através 

em locais onde 

ública; 

Assim, os profissioníratTü&tiwfam canções variadas, também 

são artistas. Em que pese o fato dessa Lei ser de 1978, onde só eram 

ir, JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administração: Lei 
14.133/2021, lA Ed., São Pauto: Thomson Reuters Brasil, 20214 972. 
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reconhecidos como artistas Diretor de Teatro, Coreógrafo, Professor de 

Arte Dramática, ou outros cursos semelhantes, ou Ator, Contra-regra, 

Cenotécnico, Sonoplasta, ou outras semelhantes (ex vi do art. 79), ainda 

assim, no inciso III do mesmo artigo, de forma bastante vaga, reconheceu, 

também, como profissional a,istip, outras categorias, conquanto 

possuíssem atestad detapacitaç, rofissiotfii fornecido pelo Sindicato 
a 

representabíbo das caÇ!fias prt pais. Erfttinto, a LIFde Licitações 

e Contrat4ampllando4ssa exegefl, em tiaSedação/stabeleceu a 

contrataç5oi% "profissional de qualquer setor artístico", tfrquadran do-se, 

desta forma, os cantores desta seara. 

é uma banda 

:cs. anexos) 

reconhecidos--por 

excelente ace1f 

;tLClNH5?PtETÃ, é oft 	&:pÕtfrbtisi&hajs respeitados e 

õsegrrtos da musica, ja të 	¶alj&&véysas obras, com 

'em dois pontos 

júblico e visar ao 

ue estáTst4az presente no 

iftvdadeafiesà( magnitude no 

bem comum;ÇÇm, rtka1kJIar, i1 
objeto da c~jfatação, pois a realização de uma  

Município, com-~ 
- 
is~deisq 

Caminhoneiro 

realização dessa F 

que por sua vez é cohJi[]d 

manifestações populares, t 

icional Festa do 

haja vista que a 

fffltui-al do Município, 

través de uma de suas 

hário do calendário cultural 

municipal, oferecendo-a como umf!fitëS4rrMibícípes, no intuito de enriquecer e 

fortalecer suas raízes culturais, além de atrair turistas de eventos, e propiciando a 

divulgação da imagem da cidade e suas potencialidades turísticas, indubitavelmente, são, 

eminentemente, de interesse público e,inda, visam à realização do bem comum, através 



	 &spndbo tu m 

rmurniWipF*€tr disai, e ±cë 
- 	  

ilvimento de 

não pode o 

almente em 

certamente 

ico. 

rtô)hase inviável a 

vera:c!4érlo objetivo de 

.Será im 91.5 

'defrminada para detenEiaspe

irâaerização da inviabilidaedecometrã& S 

rtor Çi &! artísticas. Dai a 

:ângulo único e 

ir áôt&-Ysc Wassere: 

Feé: qual o sentido da 

tuação de contratação 

ús limites?" 

Quio 

todo e quaii 

Município 

data tão e jj 	Web 1: 2NEI 

atrairá o ste 
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do encontro e confraternização da população em data tão significativa, e essa melhoria se 

refletirá na sociedade, através do potencial desenvolvimento do turismo durante o 

período festivo, para aqueles que aqui vivem e que aqui visitam, bem como o estímulo ao 

comércio local, mediante a comercialização realizada no período, gerando recursos para o 

Município e atuando como fonte geradcra de prego e renda para a população. 
t - 

Já Ulisses 481t'I( FernandJi& excelêndr!clarece-ndP3 ~ire 

"Mas ha casos em que a necessidade estaflaciona-se com o 

desempenho artístico- propriamente dito. 

Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um 

destaque, mas de obter os préstimos de um artista para atender 

E, nesse diapasão, complementa: 

1 Ob. cit. 
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"O que não se pode é admitir que sejam feitas 

contratações de artistas sem consagração relevante, 

sob o falso pálio de permissão dada pelo inciso II, do 

caput, do artigo 74, pelo simples fato de serem 

profissionais do setor artístico.Com  base nesse — a 	r4 t:'r 	- 
rracioc:n14 equivocado, fúvoceFido pela omissao de 

de fi,ntrole, sãr diariamente 

dqYtistas el5ïtldas musicØ de todos os 

tipos e gostos, por vaI ique var,afjii&'e acordo com 

o interesse do gestor ou de eípú rios "acordos 

empresariais". São comuns - as denúncias de 

contratações de um mesmo grupo musical, com 

irtulguns 4 

Taj:Wfêa2oná6acia-se toiWijíafrRes 

caráter histoJi'Zbaa vjst6 que, a festa nos 

realizar ne 

festividade 

novembro 

como capitkiI 

a nível na 

ttante sobre o 

cultural de 

se pretende 

) edição. A 

é em 19 de 

õnclama-nos 

o difundido, 

as de Ouro, 

h orne na g e ai 

a nível estadual 

4sTr*aquele ano; 
va  '? 

oo1,ece, a festa 

em comento;t Culturalttr t&rIço.•Estifo de Sergipe. 

Ainda, sob a perspectiva 	de ua grandiostd'de, em carater nacional, foi 

proposto, em OS de fevGãiro d-- 1 	Pr. - 	ei N° 132/2024, 

proposto pelo deputado Fe a  er;l 1 	.. de - lmV. çe objetiva a inserção da 

festa no Calendário Turístic. 	.nal, i&4tífidade em que transcrevo-o 

e incorporo-o, no presente, os termos de justificativa, acostado no projeto 

trato 

in TORRES, Ronny Charles Lopes. Leis de Licitações pbJjcas comentadas, 12  Ed., São Paulo:Ed. 
Juspodivm, 2021, pag. 393. 
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de Lei, que aufere, ainda mais altivez, a presente demanda, reservando-me 

exclusivo 

artistas, CQPS  

ir 
da contrataçãqc 

"No coração do interior sergipano, a cidade de Itabaiana, 

Capital Nacional do Laminhão  por força da Lei 13.044/2014, - 	 
kornãLe o eprcntrode um!!elej'ação única em todo o 

enageia J$s heróis das 

estçag3$ - os 

Caminhoneiros" transforma as ruas daVdade em uma 

vibrante manifestação de gratidão e de apoio a uma das 

mais importantes profissões do país. 

Ela foi idealizada pelo saudoso Antônio Francisco da Cunha, 

1966, mais 

e 	 ou proporções 

3á que junto 	sev€títosfestivJs, acontece a 
-  

.-Fenra dotumtnho, que-trazdersemp;esas do ramo ao 

mttiio. gerandolucrÕs 	tIpnibm negócios 

& empresário 

mpresa dos 

o produto 

alftação de shows), 

honeirdtkHualmentaaa "Festa dos 

e que 

Justen Filho n 

contrato de agênWt 

do artista for-se-a ei 

indispensável a previsão 

agente. É indispensável a previsão 

esta Prefeit&3!ãíT  ~rato. Marçal 

&istência de um 

que o contratação 

e4iaçõo do agente. É 

rfífjsTvpori-neio  da intermediação do 

de exclusividade por prazo específico, 

com delimitação no território nacional ou no país" 4. Dessa forma, 

 

Ob. cit. 
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dispensamos maiores comentários a respeito, ante a clareza cristalina da 

contratação. 

> Que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública - A BANDA CAjN}jA PRETA .é composta de profissionais • 
respeitados e reconheidos não só em seu meio, mastami!tm por outros segmentos 

diversas rt 	com e,çjJje  aceitaão publica (docs 

ortanto,tilsta norrttnâdo o mais 4ïtdieado para 

pretende coÍar. Novamente, Jorge Ulisses Jacoby Fernanct& 

esclarece-nos: 

tar centenas de 

ve sucintamente 

requisito para 

mero de discos 

a dois ou três 

Ítia da divulgação 

a comprovação 

os artistas 

m consagração 

prestam seus 

ülar. Nestes casos, é 

ção administrativa da 

esco1WSTa7jeMriistração Publica utilizar como 

critério de escolha & melhor qualidade técnica, deverá 

realizar um concurso - modalidade de licitação para 

a 

artísticos já têndo real 

anexos), se a que se aqui 

por excelência, 

FERNANDES, Ana Luíza Jacoby. FERNANDES, Murilo Jacoby. FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. 
Contratação Direta Sem Licitação. IP ed. Belo Horizonteórum, 2021. p.  130. 



contundentes 

positalmente 

persiste uma 

inifestamente 

M3do dispositivo 

do país, a 

ót4da, não sendo 

aitístico ser, por 

completamente 

m-se de culturas, 

crasias próprios de 

úi!iqísØelo !çis(ádoi 
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escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, 

definida pelo artigo 6, inciso XXXIX, da Lei n2 

14.133/2021 —; se o Poder Público tiver a intenção de 

contratar objeto artístico que agrade o público e não 

necessariamente o de melhor qualidade técnica, 

Si 	 -.. 	 .. r 	- 6 igvera utkzarujnnexigibilldade. 

tambJiifisse senti 

"Dentre tantas hipóteses (não exaustivas) 

encontráveis no corpo normativo regente da matéria, 

o artigo 74, II, da Lei n2 14.133/2021 vem 

Como se tratam de conceitos imprecisos e 

inconstantes, inteiramente mutáveis ao sabor do 

6  Disponível em: https://www.tcm.ba.gov.br/wp-contentIuplols/')023/04/eIaboracao-pi1ulasart74..incjsojj   
lei- 14-1 33-202 .pclt'. Acesso em 22.01.2024. 
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tempo e do espaço (Brasil), é quase impossível 

asseverar que um artista é mais 

ou menos consagrado, porque a opinião pública varia 

e, com ela, alteram-se os gostos e preferências, o que 

é correlativo à natureza humana, 

rsse sentiifl.gtodas es 	frecomeIdaes forarn,devidamente 

cumpridas.\4 

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta 

nos moldes do art. 74, li da Lei n2  14.133/21, vejamos; agora, as condições 

formais para a composição do processo de inexigibilidade de licitação. 

íza 

preliminar, análise de risco, termo de referência, projeto básico c 

Da análise detida dos autos do processo, vê-se inconcussamente 

pia n ejam ent 

studo técnico 

tjeto executivo - 

ase adrede de 

Wttdo repositório 

documental 
rr =a 

2tsiihiifiVãd  

art. 23 dest 

fora concebjdd(rod%por&iEt 

3-ffrie  

atendimento doJtsU1 

manifestação prévi 

Art. 169, da Lei Fedif 

convergiram pela legalidade d 

tabelecida no 

de preços 

jo feito. 

demonstrem o 

*IJiotJ!?os autos, houve a 

'rimados no inc. li, do 

que as manifestações 

Disponível em Revista Consultor Jurídico, 27 de maio de 2022: https://www.conjur.com.br/2022-mai-
27/licitacoes-contratos-inexigibilidade-licitacao  Acesso em 05I8)12O23. 

,( 
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4 - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido - Exsurge, dos autos procedimentais, a detida e 

acurada análise previa da previsão, por parte do setor financeiro, a previsibilidade nas 

respectivas Lei o Orçamentária Anua) - LOA e ano de Contratações Anual - PCA. 

o 

sLComprová 	que o di*ttitado preehèheos requisittis de habilitação 

e qualificaçalj?nínlma netisiIo - Sob oicrÍerios erítJ5?Jtdos no Tgs4o de Referência 'e 
que, embora ifminutos, dão espeque à presente avença e, do cotej6Z1os mesmos para 

com a documentação adunada pelo pretenso contratado, atestasse o caráter minudente 

daqueles. 

6 

CALCINHA P 

EVENTOS LTE; 

perfeitamentè 

já exaustivaffl 

não somenteJ 

para o serviç 

o forma, 

executado 

individualizad! 

obtempera o P 

próprio da natÀ  

experiência nesst! 

exclusividade para co 

7 - Justificativa do rd 	I?4f&ie se pode constatar através da 

confrontação dos preços apresentados pelo artista para outros shows, ainda que 

individualizado o serviço, e da proposta apresentada pelo profissional, por intermédio da 

empresa, para esse show, verifica-se facilmen 	serem estes compatíveis com os 

escolha do fornecedor ou exectita 

por consequência, da empresa-FAZ - 

na foi cõhtingencial Prende-se Do fat 

J6humerados na Lei de Licitaçõ' 

emãrit.rada adma, como cqnditio-sine qàp 

omina um profisionarperien 

ëinteresse úb11to iísa.õ 

escolha da BANDA 

AInJÕLICIDADE E 

Ise enquadram, 

os, consoante o 

àcõntratação direta. E 

apaçjtãdo e gabaritado 

.fl?  cbhum sendo, desta 

o serviço a ser 

ser, também, 

Prol  Jnal,'%5Is, como bem 
W. 

utesse atributo é 

ntratado possui 

tuações, além da 
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praticados no mercado. O eminente Prof. Jorge Ulisses, em nota de rodapé, informa-nos 

que "Nesse ponto, parece que a melhor regra não é buscar o preço de 'mercado mas 

observar quanto o mesmo artista cobra pelo espetáculo equivalente de outros órgãos da 

Administração Pública. Regra que se coaduna com o art. 23, da Lei ng 14.133/21." 8 

Nesse liam 	ao parcela 	do pa[ímefi?o, com a previsibilidade do 

- 
côrttratual, do cdt jo dos diplomas 

legais vigenteem corfloSçonubstancÏadCfla decisâoEb0  197521 4-nosso, emérito, 

tribunal de Contas do estado de Sergipe, Vê-se que, com fito nas práiàs mercadológicas 

intricadas ao feito, o parcelamento na figura explicitada in fine, é escorreita, pois por 

também existir uma espécie de "garantia contratual" quando da celebração deste, cumpre 

a exegese 
	

tSrfto mesmo TCE 

suso aludido,tmbktõtàcionád&a'.égúir 

Fprma..d)aganierito contratual: 

¶3 (três)parcelas - sendo 02 {duas} 

	 correspcndentei'de io$ (dezpõtcStõ) 	 

	ssinatura deste contrato, a sg
gg 

unda de 40 

	

 	/2024 do yalor contratual, perfazE 

	 çinquenta  por cento) dcfvalor e a tercE 

rità) .restantes juinzJ ias úteii ap 

ãFntia2d 

a primeira 

	 àtual, na data da 

or cento) no dia 

cipação de 50% 

(cinquenta por 

ação do show 

mpromete-se a: 

ntrato, as obrigações 

a 	 plena e efetiva realikação do 

objeto 	 Irâõ4t1Cna hipótese da sua não ocorrência 

compromete-se à devolução dos valores previamente pagos a título de 

antecipação, observados, ainda, os casos de rescisão!' 

 

Ob. 
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não menos 

contratação de 

I&menos parcial, 
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Ofício Circular n° 030/2017/GP/DITEC 

"Para tanto, é preciso que haja previsão no edital e no contrato, ou nos 

instrumentos que formalizam a contratação direta, mediante 

oferecimento de indispensáveis garantias ou cautelas, efetivas e idôneas, 

com clara indicação de, que este seria a única forma de viabilizar a 

referiflcontrataçà. 

Tap€cauçôes buaMevttar lndIswmados priviléjps contratuais em 

faeterminWjmento edfb?êbffrial, devendp gestor avaliar e 
- 	 r - 2. 

justifica( a necessidade, a oportiiWd!e, as regfãde mercado e a 

vantagem para a Adrninisfr.ação emantecipar ditopágamento e em que 

percentuais, tudo isso sob o julgo da sua discricionaridade e 

responsabilidade pessoal." 

UItráP~a!

importanté, ' 

shows artíti& 

do valor prõp 

o a Qnáli&. do valor cobrado, e  pó 

frisar a dificuldade.encàntradà pelos entes fede 

, em razãQ da. necessidade de pgãmentoantec 

o 

do Tribunal dÏ€ antas do  Estado; Sim como a Câmara 

controle externo, a  guisa ziei,alizarrÇento, coflfQrme estatui  

4.657, de 04 de setembro de- 1942, - LINDa 

respaldada 

jurídica e legal.ci 

praticadas pelflê1i 

Prefeitura, bem c 

 nefitã 

r miorIJJ 

Mblica, em razão 

o órgão de 

Decreto-Lei N° 

ano de 2017, 

possibilidade 

parência às ações 

üÇlistrativos desta 

svandõárientat &-atos praticado. s-pit[ffÇb7ti 

Certo é 	 t6f$1Rjpêa Corte de Contas, a 

íwUfrçempIIecipado, mas parcial, do valor 

to e contratado... - - 	
. 	 •. 

contratado, desde que houvesse uma gârantia da pretação do serviço. 

manifestação foi pela possibiltt 
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No caso em tela há um obstáculo visível e presente em todas as contratações 

o 

de bandas do poder público, que é a garantia financeira a ser prestada, haja vista que se a 

realização do evento estivesse condicionada exclusivamente a referida exigência, se faria 

impossível a sua realização, não só neste município como em quaisquer contratações de 

bandas com entes públicos. 

P'Shumilde 	tççâo des 	RETARlAjëtJide-se qu"&a garantia está 

consubstan
ct!!¼no aumçzõ&da penaliiadà%plicadarõt4tratado diFiipotese de não 

cumprimentodÓobjeto da avença, o que se mostra improvável, berttomo na prolação 

de termo compromissório de devolução, imbuído de exequibilidade extrajudicial, nos 

moldes do inc. II, do Art. 784, da Lei Federal N° 13.105, de 16 de março de 2015, mas 

ips públicos dos 

r_das de medidas 

dkodétaPMe,ttWa casbnã&bjMetix&rnitf 

garantindo 

mais diversos:Ôr! 

judiciais peIoJ' 

salientar que e baseia em 

tk1e parâmetros 

uma na sua 

Ademais, a certezi1e execução doi serviços se da pela efetiva apresentação 

artistica e a concreta importârcja de seu cumprimen 6 .ara reputação do artista, que terá 

seu nome em asc' 

pagamentos se 

norteadores a 

competência/à 

to do setor jurídico 

fiinião técnica favorável 

possível a finalização do 

E certo 	 

quanto da controladoriLiflt  

pela concordância da teid4q 

processo pertinente. 



a 	 a 
Por fim, diantêJa fundamentação fattEo-jirifdica, e 

e 

rea1izffr da Fest&4Jiaminho$jro, onsider 

turismo ifljP 

ativame 

cb « 
Caminho ne i 

madrugada "d- 

Festa dos 

(2h:30mj da 

airá inúmeros 

visitantes visitantes etútij 

a realização Considerando que 

Q,. ntUnic é participar, 

de um evento para a 

ow lnântivador do comemora 

Co n 

configura-se co 

por sua vasta exbfr 

inexigível a licitação. 

INHA PRETA, 

'o desse evento, 

lica, é que se faz 

Cpi4jerapdsInq!ue _q refltzgt4es" espttaculo será de 

responsabilidçÁd 
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Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos 

apresenta, conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, 

tipicamente, de Inexigibilidade de Licitação. 

Considerando a necessidade de se comemorar essa data 

4' 	especial; 

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de R$ 290.000,00 

(duzentos e noventa mil reais), sendo que as despesas decorrentes da presente 

licitação correrão por conta da segune classificação orçamentária: 



do art. 72, 

ficativa ao 

ratificação, 

da mesma 

Excelentíss 

após o que 

todos da Lei n2  14.133/21, em sua atual 

obsta a nã4ií 

diversa dojT 

redação, ressaltando que nada 

ação jurídica 

:° III, da Lei 
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1 02.24 - Secretaria de Cultura 
1 13.392.0004.2.180 - Manutenção e Desenvolvimento de Atividades Festivais, 

Culturais e Artísticas 
1 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1 3390.39.91 - Cachê Para Apreserttaçã9rtística 
1 Fonte 15000000ec4os não víëulaÏ3s de lmptosS 

a 

FalmenteNo*m não W1 impoa, ex posÁT 

Prefeitura pa contrataçao direta dos servi çorprdfisslonatÇàrtlsticos - da 

BANDA CALINHA PRETA, sem o precedente Processo Licittório, ex vi do 

art. 74, II, c/c art. 72, incisos 1, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e parágrafo único, 

a 

Ar 


